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 Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação
 
 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 14 de fevereiro de 2022.

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETARIA

Portaria n° 12-SMPE/SAL/COP/2021                                                    

 A Secretária Municipal de Projetos Especiais, no uso 
de suas atribuições legais. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores Renata de Paula 
Bezerra, Apoio Administrativo FMAS, Matrícula 847481, 
inscrito sob CPF 965.721.402-53 e Elane Florencio Rodri-
gues, Coordenador 1, Matrícula 952015, inscrito sob CPF 
894.980.702-53, para atuarem como fi scais do Processo nº 
021907/2021/SMPE, referente ao Contrato n° 69/SMPE/SAL/
COP/2022, cujo objeto é Fornecimento de Energia Elétrica, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Projetos Especiais. 

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de 11/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de Projetos Especiais

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
Reunião Ordinária nº 694ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 381 
(ant. 13), Lote nº 0171 (ant. 02), por meio de venda direta 
com direito de preferência ao titular do cadastro imobiliá-
rio, Senhor (a) FRANPTON RIBEIRO DAMASCENO requerente 
no Processo Administrativo nº. 019172/2020 lote urbano no 
valor R$ 8.730,33 de terra, situado na Rua José Francisco nº 
417, Bairro Jóquei Clube, avaliado pela Comissão de Avalia-
ção de Imóveis, Laudo nº 139/2021 - CAI. O interessado tem 
prazo de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 09 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 046/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear a senhora Elizangela Serudo Rebe-
lo, para exercer o Cargo em Comissão do Grupo de Direção 
Intermediária, GDI-406, de Chefe da Divisão de Execução 
Financeira da Superintendência de Administração e Finan-
ças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 
20 de Janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrá-
rio.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
04 de Fevereiro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0047/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar o servidor André Matheus de Me-
nezes Gomes, do Cargo em Comissão do Grupo de Apoio 
Administrativo, código GAA-501, de Assessor Técnico II do 
Núcleo de Difusão das Superintendências de Turismo, Es-
porte e Lazer e Cultura desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 
1° de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
04 de Fevereiro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0048/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar o servidor Jamerson Lima Mene-
zes, do Cargo em Comissão do Grupo de Direção Auxiliar, 
código GDA-601, de Assessor Técnico III da Divisão de Ser-
viços Gerais e Vigilância da Superintendência de Adminis-
tração e Finanças desta Fundação.
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